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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2022 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 

2021, que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal 
de Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2022, nos termos 

do Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 11, Inciso II e Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971, os servidores para as Funções Comissionadas 
Legislativas, conforme abaixo discriminado: 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 11 de janeiro de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 006/2022 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “f”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 

2021, que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal 
de Manaus e dá outras providências;  

 
CONSIDERANDO por fim o disposto no Inciso XVI, do Art. 

6º e Art. 51 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2022, nos termos 
do Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 11, Inciso II e Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º  

 
de setembro de 1971, os servidores para as Funções Comissionadas 
Legislativas, conforme abaixo discriminado: 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 11 de janeiro de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2022 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “f”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a Instituição do Fundo Especial da 

Câmara Municipal de Manaus através da Lei n. 292, de 19 de dezembro 
de 2011, e Lei n. 428 de 26 de outubro de 2016; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da recomposição de 

profissionais para operacionalizar o funcionamento, desempenho do 
referido Fundo; 

 
RESOLVE 

 
I - DESIGNAR os servidores deste Parlamento Municipal, 

conforme abaixo relacionados, sem ônus para o Erário, para fazerem 
parte da Comissão de Licitação do Fundo Especial da Câmara Municipal 
de Manaus, praticando todos os atos de sua competência e inerentes 
aos certames do órgão. 

 

NOME FUNÇÃO 

Yete Rosas de Mendonca Oficial de Cerimonial, FCL-3 

Edmilton Rodrigues de 
Oliveira 

Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

Mirlan Matos de Menezes Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

Tufy Jorge Elias Filho Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

Jaime da Silva Brito Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

Jose Sidney Ribeiro Lopes Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

Naira Lucia Nascimento 
Godeau 

Subsecretário de Comissão 
Legislativa, FCL-3 

NOME FUNÇÃO 

Helen Grace Costa Sena   Pregoeira, FCL-7 

Cristina Siqueira Iannuzzi 
Secretário da Comissão de 
Licitação, FCL-6 

Ana Luiza Nascimento da 
Costa Marques Rabelo 

Membro da Comissão de 
Licitação, FCL-6 

Kelly Cristina Santos Costa 
Membro da Comissão de 
Licitação, FCL-6 

Walder Barbosa dos Reis 
Junior 

Membro da Comissão de 
Licitação, FCL-6 

NOME CARGO 

Wandecy Gomes Campos Presidente da Comissão Licitação 

Helen Grace Costa Sena Pregoeira 

Cristina Siqueira Iannuzzi 
Secretaria da Comissão de 
Licitação 

Ana Luiza Nascimento da Costa 
Marques Rabelo 

Membro da Comissão de 
Licitação 

Kelly Cristina Santos Costa 
Membro da Comissão de 
Licitação 

Walder Barbosa dos Reis Junior 
Membro da Comissão de 
Licitação 
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II - Este Ato entra em vigor com efeitos para o período 01 

de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 

III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 
Manaus, 11 de janeiro de 2022 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 002/2022 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 7.º do Ato da Presidência n. 

385/2013-GP/DIAD; 
 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 

2021, que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal 
de Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR, na forma prevista no art. 7.º do Ato da 

Presidência n. 385/2013-GP/DIAD, os senhores abaixo relacionados 
para atuarem nos certames licitatórios modalidade Pregão Presencial, 
realizados no âmbito da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Manaus – CPL/CMM: 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01/01/2022, 

vigendo seus efeitos até 31/12/2022. 
 
III - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 11 de janeiro de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
 

PORTARIA  Nº 003/2022 – GP/DG 
 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 7.º do Ato da Presidência n. 

385/2013-GP/DIAD; 
 

CONSIDERANDO a Instituição do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Manaus através da Lei n. 292, de 19 de dezembro 
de 2011, e Lei n. 428 de 26 de outubro de 2016; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 

2021, que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal 
de Manaus e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR, na forma prevista no art. 7.º do Ato da 

Presidência n. 385/2013-GP/DIAD, os senhores abaixo relacionados 
para atuarem nos certames licitatórios modalidade Pregão Presencial, 
realizados no âmbito da Comissão Permanente de Licitação do Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Manaus – CPL/CMM: 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01/01/2022, 

vigendo seus efeitos até 31/12/2022. 
 
III - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 11 de janeiro de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 

PREGOEIRO 

Helen Grace Costa Sena 

EQUIPE DE APOIO 

Wandecy Gomes Campos 

Cristina Siqueira Iannuzzi 

Ana Luiza Nascimento da Costa Marques Rabelo 

Kelly Cristina Santos Costa 

Walder Barbosa dos Reis Junior 

PREGOEIRO 

Helen Grace Costa Sena 

EQUIPE DE APOIO 

Wandecy Gomes Campos 

Cristina Siqueira Iannuzzi 

Ana Luiza Nascimento da Costa Marques Rabelo 

Kelly Cristina Santos Costa 

Walder Barbosa dos Reis Junior 
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R$ 1,00

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS VERBA GABINETE VEREADORES
TOTAL 

FUNCIONÁRIOS

Novembro 229 200 1 1.350 41 1.821 10.584.433,79    7.388.710,67      

Dezembro 229 200 1 1.349 41 1.820 7.188.627,54      5.321.158,22      

17.773.061,33    12.709.868,89    

NOTA: Dos valores a cima foram deduzidas as verbas de Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Bolsa Estudo, Salário Família, para cumprir o que

           está estabelecido no § 1º do art. 29-A  da Constituição Federal.

Poder Legislativo

 Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo  e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 da Loman - atualizada em 21/12/2020

Exercício de 2021

Competência de Novembro e Dezembro

MESES
VALOR BRUTO 

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO 

DA FOLHA

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA DE PAGAMENTO

Adonay  Paes Barreto de Oliveira

Contadora Diretora de Finanças Diretor Geral

CRC-AM  009642/O-1

Aldenizia Rodrigues Valente Ana Caroline Souza Lopes
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – PROS 
1º Vice-Presidente 

DIEGO ROBERTO AFONSO – PSL 
2º Vice-Presidente 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PSC 
3º Vice-Presidente 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
Secretário Geral 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SOLIDARIEDADE 
1º Secretário 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
2º Secretário 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
3º Secretário 

AMOM MANDEL LINS FILHO – SEM PARTIDO 
Ouvidor 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PC do B 
Corregedor 

 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PSC 
ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – PTC 

   DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PSC 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – PROS 
EVERTON ASSIS DOS SANTOS – PSL 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - REPUBLICANOS 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 

JANDER DE MELO LOBATO – PTB 
JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – SEM PARTIDO 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
LUIZ AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

MARIA JAQUELINE COELHO PINHEIRO – PODE 
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PSC 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

SANDRO MAIA FREIRE – DEM 
CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 
WANDERLEY CALDEIRA MONTEIRO – AVANTE 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 
YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


